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1. Neonato: sujeito de direitos humanos

2. Direitos do neonato e cuidado em saúde seguro

O neonato é titular de direitos humanos e, nisso, não difere dos adultos. O seu
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, no cenário internacional, deu-
se a partir da Convenção sobre os Direitos da Criança – CDC.

O cuidado seguro é um direito do neonato decorrente do seu direito à vida e do
seu direito à saúde.

Direito à vida

Direito à saúde

As mortes evitáveis de neonatos 
indicam uma falha sistemática no 
cuidado seguro e na provisão de 
serviços de saúde de qualidade, 
representando, portanto, uma violação 
ao seu direito à vida. Dessa forma, 
compete ao Estado identificar os 
fatores que colocam em risco a vida, a 
sobrevivência, e o desenvolvimento do 
neonato e implementar intervenções 
baseadas em evidências científicas 
para minimizar os riscos e impedir a 
ocorrência da sua morte.

No âmbito da segurança do paciente, 
imperioso destacar que sua relação 
com o direito à saúde advém do 
elemento da qualidade. De acordo com 
a Organização Mundial de Saúde – 
OMS, a segurança corresponde a uma 
das dimensões da qualidade dos 
sistemas de saúde. Portanto, garantir a
segurança do paciente neonato 
significa respeitar o seu direito à 
saúde.

Os cuidados de baixa qualidade são 
responsáveis por 61% das mortes neonatais, 
sendo a maioria das deficiências entre os 
neonatos nascidos após 25 semanas de 
gestação evitável.
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DIREITO AO CUIDADO DO NEONATO

DIREITO À VIDA

DIREITO À SAÚDE

Direito de receber cuidados em emergência por profissionais de saúde 
qualificados para lidar com complicações neonatais.

Direito de receber cuidados em saúde baseados em evidências 
científicas que previnam e impeçam a  ocorrência de morte.

Direito de não ter sua vida colocada em risco.

Direito de não ter sua saúde comprometida por eventos adversos 
evitáveis

Direito de receber cuidados especializados, se prematuro, pequenos para 
a idade gestacional ou com baixo peso. 

Direito a ser atendido por profissionais capacitados em saúde neonatal.

Direito à  identificação precoce de infecções neonatais e doenças 
congênitas.

Direito a medicamentos seguros e eficazes.

Direito ao cuidado em unidades específicas e com instalações 
adequadas aos neonatos.

Quadro 1: Direito ao Cuidado Seguro do Neonato
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OBRIGAÇÕES DO ESTADO RELACIONADAS AO DIREITO
AO CUIDADO SEGURO DO NEONATO

OBRIGAÇÕES ESTATAIS ACERCA DO
DIREITO À VIDA DO NEONATO

OBRIGAÇÕES ESTATAIS ACERCA
DO DIREITO À SAÚDE DO NEONATO

Adoção de políticas, legislação e programas específicos para prevenir a 
morte neonatal evitável.

Identificação dos fatores que colocam em risco a vida, a sobrevivência, e 
o desenvolvimento do neonato.

Instituição de mecanismos de auditoria, monitoramento e sistema de 
notificação de mortes neonatais.

Implementação de intervenções baseadas em evidências para evitar a 
ocorrência das três principais causas da morte neonatal: complicações 
advindas de prematuridade; complicações relacionadas ao momento do 
parto e infecções neonatais.

Redução da mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 
nascidos.

Provisão de cuidados especializados para os neonatos prematuros, 
pequenos para idade gestacional e com baixo peso.

Capacitação dos profissionais em saúde neonatal.

Redução, ao mínimo aceitável, dos eventos adversos que comprometem 
a saúde do neonato.

Provisão de equipamentos essenciais e medicamentos seguros 
adequados para o neonato.

Quadro 2: Obrigações do Estado relacionadas ao direito ao
cuidado seguro do neonato
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